
116  diário oficial Nº 34.965 Terça-feira, 10 DE MAIO DE 2022

resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma gradua-
ção, de acordo com o art. 10, inciso iV, §§ 3º e 8º, da lei nº 8.230/2015, 
e alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso iV, alínea “b” do decre-
to nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “B”, do decreto nº 1.461/1981 c/c 
Portaria nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º 
da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, 
item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973 
com a redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, 
do decreto nº 4.439/1986 c/c art. 134 da lei complementar nº 142/2021 
c/c art. 5º, inciso i, da constituição federal de 1988, da 2º Sargento PM 
rG 25595 SaNdra SUEli da coNcEicao Garcia, mat. nº 5738431/1, 
lotada no 12º Batalhão de Polícia Militar do Estado do Pará (Santa izabel), 
percebendo nessa situação os proventos mensais de r$6.666,27 (seis mil 
seiscentos e sessenta e seis reais e vinte e sete centavos), conforme abai-
xo discriminados:

Soldo de 2º Sargento/PM  1.215,50
Gratificação de Habilitação Militar - 20% 243,10

Gratificação de Localidade Especial - 30%  364,65
indenização de Tropa - 10% 121,55

Gratificação de Risco de vida - 100% 1.215,50
Gratificação de Serviço Ativo - 30%  364,65
representação por Graduação - 35%  425,43

Gratificação por Tempo de Serviço - 25% 987,60
adicional de inatividade - 35% 1.728,29

Total de Proventos 6.666,27

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu os 
requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132, da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 794952
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria e de ProteÇÃo 

sociaL do estado do ParÁ
PorTaria rET rE Nº 2.187 dE 29 dE aBril dE 2022
dispõe sobre a rETificaÇÃo da PorTaria dE coNcEssão do benefício de 
rEforMa “EX officio” – ProcESSo nº 2020/222116
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social 
do Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar Estadual nº 142, de 16/12/2021, que alterou a lei 
complementar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Retificar a Portaria nº783 de 18/03/2019, que transferiu para Reforma 
“Ex-ofício”, no mesmo posto, o coronel PM rEf rG 15649 WalMari Pra-
Ta carValHo, mat. nº 3379647/1, pertencente ao quadro de inativos da 
Polícia Militar do Estado do Pará, para corrigir a nomenclatura de “inde-
nização de incorporação de representação chefe do Estado Maior – daS 
06- 100%” para “indenização de representação pelo exercício do cargo 
de chefe do Estado Maior, equivalente à função de Subcomandante Geral 
da PM/Pa”, passando a constar na fundamentação legal: art. 106, inciso 
i, alínea “a”, da lei n° 5.251/1985; arts. 1º e 2º da lei nº 5.681/1991 
c/c art. 45, §9º, da constituição Estadual de 1989; arts. 101, inciso i, 
e 102 da lei nº 5.251/1985; art. 52, inc. ii, § 1º, alínea “a”, da lei nº 
5.251/1985 c/c art.93, parágrafo único, da lei nº 4.491/1973; art.1º, pa-
rágrafo único da lei nº7.519/2011 c/c art.2º da lei nº9.500/2022; art. 
1º, inciso i, e art.2º do decreto nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “a”, do 
decreto nº1.461/1981 c/c Portaria nº 001/1999-drH/3; art. 1º do de-
creto nº 2.696/1983; art. 1º, §2º, da lei nº8.229/2015; art. 1º, item 
i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, item i, alínea “b”, do decreto nº 
4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973 com redação dada pelo art. 1º 
da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do decreto nº 4.439/1986; art. 37, 
Xi, da constituição federal de 1988, c/c com o §1º, art. 39, redação dada 
pela Ec nº 072/2018, percebendo nessa situação os proventos mensais 
de r$35.462,22(trinta e cinco mil, quatrocentos e sessenta e dois reais e 
vinte e dois centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de coronel/PM + 20%
indenização de representação pelo exercício do cargo de chefe do Estado Maior, equivalente à 

função de Subcomandante Geral da PM/Pa
Gratificação de Habilitação Militar - 50%

Gratificação de Localidade Especial - 40%
auxílio Moradia – 30%

indenização de Tropa - 10%
Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
representação por Graduação - 60%

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%
adicional de inatividade - 35%

Subtotal
redutor constitucional

Total de Proventos  

  6.436,86
  10.541,87
3.218,43
  2.574,74
  1.931,06
  643,69

  6.436,86
  1.931,06
3.862,12
11.273,01
17.097.40
65.947,10
30.484,88
 35.462,22

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/04/2019, data da 
concessão do benefício de reforma, respeitando os valores das tabelas 
salariais vigentes à época.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 794955
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria ret aP Nº 2213 de 06 de Maio de 2022
diSPÕE SoBrE a rETificaÇÃo dE BENEfÍcio PrEVidENciário dE aPoSEN-
Tadoria Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo aUTUada JUNTo ao TcE No 
ProTocolo 537194/2017-TcE; ProcESSo Nº 2022/211322-iGEPrEV.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº. 39 de 09.01.2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais.
considerando os termos da diligência requerida pelo TcE/Pa (ofício nº. 
202200541/SEGER-TCE), que determinou a retificação da PORTARIA AP 
Nº. 1493/2013.
rESolVE:
I - Retificar a PORTARIA AP Nº. 1493, de 02 de julho de 2013, que aposentou 
raiMUNda cEliNa PiNTo corrEa Mat. 199885/2, no cargo de Professor 
classe Especial, Nível f, lotada na Secretaria de Estado de Educação - 
SEdUc, reduzindo as aulas suplementares de 132h para 120h, passando 
a constar: art. 6°, incisos i, ii, iii e iV da Emenda constitucional n°. 
41/2003, os artigos 2° e 5° da Ec n° 47/2005, art. 40, §5° da constituição 
federal e o art. 54-a, incisos i, ii, iii e iV da lc n° 39/2002, com as 
alterações introduzidas pela lei complementar n°. 49/2005; art. 37, § 
2° da lei n° 5.351/1986 c/c V. acórdão n° 16.985/1989 do TcE; art. 35, 
“caput” da lei n° 5.351/1986 c/c art. 32, “caput” da lei n° 7.442/2010; 
art. 31, iii da lei n° 7.442/10; art. 33 da lei n°. 7.442/2010; art. 131, 
§ 1°, inciso iX, da lei n 5.810/1994 combinado com o parágrafo único do 
art. 36 da lei n 5.351/1986; Memorandos circulares nº 4/2021-diPrE/
iGEPrEV e 004/2022-GaPrE/iGEPrEV; recebendo os proventos mensais 
de r$ 12.706,34 (doze mil, setecentos e seis reais e trinta e três centavos) 
conforme abaixo discriminados:

 

Vencimento Base
aulas Suplementares

Gratificação de Magistério – Vantagem Pessoal
Gratificação de Titularidade

Gratificação Progressiva
adicional por Tempo de Serviço – 55%

Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada
Total dos Proventos

3.942,74
2.365,64
491,19
394,27

1.971,37
3.469,61

71,51
12.706,33

ii - os efeitos desta Portaria retroagirão a 1º de agosto de 2013, data do 
início dos efeitos da Portaria nº. 1493/2013;
iii – os valores demonstrados acima correspondem à tabela salarial em 
vigor, disposta na lei Estadual nº 8.965/2019;
iV - os valores pagos a maior não serão objeto de restituição pela segu-
rada, consoante jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de Justiça e 
Parecer nº 044/2013-ProJUr/iGEPrEV.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 794957
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria ret aP Nº 2077 de 04 de Maio de 2022
diSPÕE SoBrE a rETificaÇÃo dE BENEfÍcio PrEVidENciário dE aPoSEN-
Tadoria Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo aUTUada JUNTo ao TcE No 
ProTocolo 533728/2017-TcE; ProcESSo Nº 2022/154779-iGEPrEV
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09.01.2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais;
considerando os termos da diligência requerida pelo TcE/Pa (ofício nº 
202200289/SEGER-TCE), que solicitou a retificação da PORTARIA AP Nº 
1263/2013.
rESolVE:
I - Retificar a PORTARIA AP Nº 1263, de 17 de junho de 2013, que 
aposentou carloS alBErTo BaSToS MarTiNS, Mat. 40436501/1, no 
cargo de Professor classe ii, Nível l, lotada na Secretaria de Estado de 
Educação - SEdUc, alterando o percentual do adicional por Tempo de 
Serviço, de 65% para 45% e a respectiva fundamentação legal, bem como 
o nível funcional de “l” para “J”, passando a constar: art. 6º, incisos i, ii, 
iii e iV da Ec 41/2003, combinado com os artigos 40, § 5º, da constituição 
federal, combinado com o art. 2º e art. 5º da Ec 47/2005 e o art. 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar n° 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005; art. 37, §2º, da lei n° 
5.351/1986; art. 32, “caput”, da lei nº 7.442/2010, c/c art. 35, caput, da 
lei nº 5.351/1986; art. 131, § 1º, inciso iX, da lei nº 5.810/1994; art. 31, 
iii da lei n° 7.442/10; art. 140, iii, lei 5.810/94; art. 1°, iii, anexo ii, 


